
O Tarifa Solidária, criado 
pela Prefeitura de Saquare-
ma, completou cinco anos e 
os números mostram o su-
cesso do programa que dá 
desconto na passagem dos 
ônibus municipais da cidade. 

Desde 2021, ano do lança-
mento do cartão, já foram 
registradas cerca de 11 mi-
lhões de viagens. Somente 
em 2025, foram 3 milhões 
de transações. Atualmente, 
a Prefeitura de Saquarema 
subsidia cerca de 70% do 
valor da passagem para os 
beneficiários da Tarifa Soli-
dária, que pagam R$ 2 por 
viagem, enquanto o preço 
sem desconto fica em R$ 
6,88.

A diminuição do valor da pas-
sagem tem impacto no bolso 
dos passageiros. Uma pes-
soa que vai de casa para o 
trabalho e volta usando a Ta-
rifa Solidária economiza R$ 
9,76 por dia. Em um mês, a 
economia pode chegar a R$ 
214,72; no ano, R$ 2.576,64. 
A matemática não deixa dú-
vidas sobre o impacto no 
bolso do passageiro, que fica 
com mais dinheiro para ou-
tras despesas. Quem traba-
lha sabe a diferença que isso 
faz no orçamento de casa.

“O subsídio que a Prefeitura 
de Saquarema usa para di-
minuir o preço da passagem 
é uma política pública que vai 
muito além da mobilidade. É 

uma iniciativa voltada para 
o bem-estar da população 
e, consequentemente, do 
nosso município. Com mais 
dinheiro no bolso, o passa-
geiro tem mais qualidade de 
vida e movimenta a econo-
mia da cidade, ao aumentar 
o seu poder de consumo”, 
destaca Leandro Lessa, dire-
tor de Transportes da Secre-
taria Municipal de Transporte 
e Serviços Públicos.

Pagar uma passagem de 
ônibus mais barata não é pri-
vilégio, mas um direito que 
todo habitante de Saquare-
ma com idade entre 6 e 64 
anos tem. Para solicitar o be-
nefício, é bem simples. Basta 
apresentar documento oficial 
com foto, CPF e comprovan-
te de residência atual e de 
seis meses atrás atestando 
que o beneficiário mora no 
município. 

As solicitações de cartões da 
Tarifa Solidária podem ser 
feitas na Central do Cidadão, 
entre 08h e 16h. O endere-
ço é Av. Saquarema, 5.481, 
Bacaxá. Antes de ir ao local, 
o solicitante pode fazer um 
pré-cadastro no site do pro-
grama. 
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LEI Nº 2.858, 
DE 13 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a inclusão de Ação e res-
pectiva Natureza de Despesa no Plano 
Plurianual – PPA referente ao quadriênio 
2026-2029, no Anexo de Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e 
na Lei Orçamentária Anual – LOA, para 
o exercício de 2026, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, e dá outras provi-
dências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo 
a promover a inclusão de Ação e Nature-
za de Despesa no Plano Plurianual 2026-
2029 (PPA), Lei Municipal nº 2.824/2025, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2026 (LDO), Lei Municipal nº 2.722/2025 
e na Lei Orçamentária Anual para 2026 
(LOA), Lei Municipal nº 2.825/2025, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia, no va-
lor total de R$ 1.649.096,02 (um milhão, 
seiscentos e quarenta e nove mil, noventa 
e seis reais e dois centavos), na forma 
abaixo: 
Órgão: 08 – Secretaria de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Educação
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0008 – Educação em Primeiro 
Lugar 
Ação: 2.301 – Manutenção dos Progra-
mas Educacionais
Natureza Despesa: 3.3.50.39.03 – Taxa 
de Administração para Serviços Presta-
dos  -PJ
Valor: R$ 1.649.096,02
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
1.500.0000 – Recursos não vinculados de 
impostos
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial, 
consoante que estabelece o inciso III, do 

§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
como segue:
Órgão: 08 – Secretaria de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0008 – Educação em Primeiro 
Lugar 
Ação: 2.164 – Gestão das Unidades Ad-
ministrativas da Educação
Natureza Despesa: 3.3.50.39.01 – Orga-
nizações Sociais
Valor: R$ 800.000,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
1.500.1001 – Recursos não vinculados 
de impostos – Identificação das despesas 
com MDE
Ficha: 511
Órgão: 08 – Secretaria de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0008 – Educação em Primeiro 
Lugar 
Ação: 2.164 – Gestão das Unidades Ad-
ministrativas da Educação
Natureza Despesa: 3.3.90.46.01 – Cartão 
Alimentação
Valor: R$ 549.096,02
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
1.500.1001 – Recursos não vinculados 
de impostos – Identificação das despesas 
com MDE
Ficha: 531
Órgão: 08 – Secretaria de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0024 – Moderniza Saquarema 
Ação: 1.098 – Modernização das Unida-
des Administrativas da Educação
Natureza Despesa: 4.4.90.52.99 – Outros 
Materiais Permanentes
Valor: R$ 200.000,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
1.500.1001 – Recursos não vinculados 
de impostos – Identificação das despesas 
com MDE
Ficha: 550

Órgão: 08 – Secretaria de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de 
Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0024 – Moderniza Saquarema 
Ação: 1.098 – Modernização das Unida-
des Administrativas da Educação
Natureza Despesa: 4.4.90.52.20 – Mobili-
ário em Geral
Valor: R$ 100.000,00
Fonte de Recursos\Detalhamento: 
1.500.1001 – Recursos não vinculados 
de impostos – Identificação das despesas 
com MDE
Ficha: 548
Art. 3º As Metas e Prioridades relacio-
nadas a presente Programação estão 
dispostas na forma do Anexo I desta Lei, 
compreendendo a execução desta no 
exercício de 2026 do PPA vigente.
Art. 4º Em conformidade com o disposto 
nos incisos I e II do art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, acompanha 
a presente Lei o demonstrativo de impac-
to orçamentário-financeiro e declaração 
do ordenador de adequação com a LOA 
e compatibilidade com o PPA e LDO, na 
forma dos Anexos II e III.
Art. 5° Observadas as condições de que 
trata o art. 19, caput, c/c seu §1º, da Lei 
Municipal nº 2.824/2025 (PPA 2026-
2029), fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, através de Decreto Executivo, por 
crédito adicional especial, os créditos ne-
cessários para fazer frente a despesa.
Art. 6º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesas da respetiva Unidade Orçamentá-
ria.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

 ATOS DA PREFEITA
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ANEXO II

ANEXO III

 

DECRETO Nº 3.199,
 DE 13 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a criação da Casa da Alfa-
betização na estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal Comple-
mentar nº 92/2024, que cria Casa do Edu-
cador;
Considerando o Decreto nº 11.556/2023-
MEC, que institui o Compromisso Nacio-
nal Criança Alfabetizada e discorre sobre 
estratégias para o reconhecimento de 
boas práticas no âmbito da alfabetização;

Considerando, finalmente, o Decreto nº 
3.096, de 31 de outubro de 2025, que ins-
titui a Política de Municipal de Alfabetiza-
ção de Saquarema;
DECRETA
Art. 1º Fica criada a Casa da Alfabetiza-
ção na estrutura administrativa da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, com a 
finalidade de implementar ações que con-
tribuam para o processo de alfabetização 
dos estudantes até o final do 2º ano do 
Ensino Fundamental e do Ensino Funda-
mental Noturno – EJA.
Art. 2º A Casa da Alfabetização encon-
tra-se integrada na estrutura da Casa do 
Educador Regina Lúcia Coelho de Sá.
Art. 3º Para o atendimento das finali-
dades de que trata o art. 1º, a Casa da 
Alfabetização será dirigida por um Supe-
rintendente-Adjunto, que integrará a sua 
estrutura administrativa como responsá-
vel pela gestão.
Art. 4º Este Decreto entrar em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 260, 
DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a Servidora Lucilene Almeida 
Dutra, matricula 892220-10, ocupante do 
cargo comissionado de Coordenador de 
Turno, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão Ciência e 
Tecnologia, para desempenhar suas ati-
vidades no Complexo Municipal de Edu-
cação Integral José Pereira dos Santos 
Filho (Categoria - A), a partir de 1º/4/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 261, 
DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a Servidora Luany Nunes da 
Silva, matricula 9507161-1, ocupante do 
cargo comissionado de Coordenador de 
Turno, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão Ciência e 
Tecnologia, para desempenhar suas ati-
vidades na Creche Municipal Lucia Maria 
Pereira Vidal (Categoria - B), a partir de 
1º/4/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 262, 
DE 13 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a Servidora Manuela Marques 
de Brito, matricula 962210-1, ocupante 
do cargo comissionado de Coordenador 
de Atividades, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão 
Ciência e Tecnologia, para desempenhar 
suas atividades no Complexo Municipal 
de Educação Integral José Pereira dos 
Santos Filho (Categoria - A), a partir de 
1º/4/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 263, 
DE 14 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir a servidora municipal efetiva Lais 
de Freitas Mendonça Silva de Carvalho, 
Assistente Administrativo, matrícula nº 
10491, a Função Gratificada do Execu-
tivo, FGE–7, para exercer a função de 
Coordenador de Procedimentos Adminis-
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trativos, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, sem prejuízo do seu cargo de 
provimento efetivo, a partir de 7 de abril 
de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 264, 
DE 14 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Atribuir a servidora municipal efetiva Lu-
ciana Almeida da Costa, Agente Admi-
nistrativo, matrícula nº 49638, a Função 
Gratificada do Executivo, FGE–7, para 
exercer a função de Chefe do Setor Admi-
nistrativo, vinculado à Secretaria Munici-
pal de Saúde, sem prejuízo do seu cargo 
de provimento efetivo, a partir de 1º de 
abril de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 022/2026 – UASG 985909 
Objeto: Aquisição de uma máquina de fa-
bricação de gelo em escamas com capa-
cidade de produção de 1.800 kg/24 horas, 
para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Pesca, conforme processo administrativo 
nº 21.445/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 29/4/2026.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-

es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 5.194/2022.
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 4º Termo Aditivo 
ao Contrato de Locação de Imóvel, situa-
do na Rodovia Amaral Peixoto, nº 74066, 
quadra C, lote 001, Bonsucesso, Saqua-
rema/RJ, para o funcionamento de um de-
pósito de material escolar, pelo prazo de 
12 meses, a partir de 11 de abril de 2026 
e término previsto em 10 de abril de 2027, 
com fundamento no art. 74, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 31 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 5.194/2022.
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Nivaldo Hawerroth.
Objeto: Prorrogação do contrato de lo-
cação do imóvel, situado na Rodovia 
Amaral Peixoto, nº 74066, quadra C, lote 
001, Bonsucesso, Saquarema/RJ, para 
o funcionamento do depósito de material 
escolar.
Prorrogação: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 15.969,71.
Saquarema, 1º de abril de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 18.493/2022
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 3º Termo Aditivo 
ao Contrato de Locação de Imóvel, situ-
ada na Rua 98, nº 281, Jaconé, Saqua-

rema/RJ, para a implantação de cursos 
variados, pelo prazo de 9 meses, a partir 
de 1º de abril de 2026 e término previsto 
em 31 de dezembro de 2026, com funda-
mento no art. 74, inciso V, § 5º, I, II e III, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 26 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 18.493/2022
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Elza Alves de Oliveira.
Objeto: Prorrogação do contrato de loca-
ção do imóvel, situado na Rua 98, nº 281, 
Jaconé, Saquarema/RJ, para implantação 
de vários cursos para atender a demanda 
dos alunos da Rede Municipal de Ensino.
Prorrogação: 9 meses.
Valor Mensal: R$ 14.154,09
Saquarema, 27 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 063/2026

Processo Administrativo nº 12.916/2025
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de 
Preços – Pregão Eletrônico nº 011/2026.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fernando Cezar Rabelo de 
Oliveira LTDA, CNPJ nº 28.971.746/0001-
61.
Objeto: Aquisição de uniformes e aces-
sórios de banda para os desfiles cívicos 
e eventos culturais do Município de Sa-
quarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 1.194.920,00.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198;
ND 3.3.90.30.06.00;
Fonte 1573.
Saquarema, 9 de abril de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 12.916/2025
Contrato nº 063/2026.
Ficam designados os servidores Calebi 
Portulino das Chagas, matrícula nº 21253, 
para exercer a função de gestor, Júlio Cé-
sar Avelino dos Santos Silva, matrícula nº 
911119-4, para exercer a função de fiscal 
técnico e Ruan Gomes de Oliveira, matrí-
cula nº 9507599-1, para exercer a função 
de fiscal administrativo do referido contra-
to.
Saquarema, 9 de abril de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EDITAL DE ABERTURA DE
 ELEIÇÃO PARA OS CONSELHOS 
ESCOLARES DAS UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

SAQUAREMA/RJ
Nº 005/2026/SMECICT

A Secretária Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia do 
Município de Saquarema/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformida-
de com a Lei nº 1.802, de 29 de maio de 
2019, bem como com o Estatuto do Con-
selho Escolar, de 2 de outubro de 2019, 
torna pública a abertura do processo elei-
toral para a constituição dos Conselhos 
Escolares das unidades integrantes da 
Rede Municipal de Ensino de Saquarema 
/RJ, acompanhado dos anexos I, que tra-
ta do Cronograma do processo eleitoral, e 
Anexo II, que dispõe o Modelo de Termo 
de Posse, que são parte integrante deste 
certame:
1. Estabelecer normas e procedimentos 
relativos à eleição para os Conselhos Es-
colares nas respectivas unidades de ensi-
no da Rede Municipal de Saquarema.
2. Para dirigir o processo eleitoral em cada 
unidade escolar será constituída uma Co-

missão Eleitoral, composta por represen-
tantes de 03 (três) categorias da comuni-
dade escolar, escolhidos em assembleia 
convocada pelo Conselho Escolar.
2.1 Os membros da Comissão Eleitoral 
não poderão candidatar-se ao Conselho 
Escolar.
2.2 A Mesa Diretora da Comissão Eleitoral 
será eleita entre seus pares e será cons-
tituída por:
2.2.1 Presidente.
2.2.2 Vice-Presidente.
2.2.3 Secretário.
3. O Conselho Escolar será constituído 
pelos seguintes conselheiros:
3.1 Membro Nato: Diretor-Geral da Unida-
de Escolar.
3.2 Representantes Eleitos:
a) Representante dos professores, orien-
tadores educacionais, supervisores e ad-
ministradores escolares;
b) Representante dos demais servidores 
públicos da unidade escolar;
c) Representante dos alunos (maiores de 
14 anos);
d) Representante dos pais ou responsá-
veis;
e) Representante da comunidade local.
3.2.1 Na inexistência de alunos maiores 
de 14 (quatorze) anos, a representação 
discente dar-se-á por meio de pais ou 
responsáveis.
4. Os conselheiros serão eleitos entre 
seus pares, mediante processo eletivo a 
cada três anos.
4.1 No dia da eleição, os candidatos de-
verão apresentar-se à Comissão Eleitoral 
munidos dos seguintes documentos:
a) cópia do RG;
b) cópia do CPF;
c) comprovante de residência.
4.2 Os representantes da comunidade lo-
cal deverão validar suas indicações junto 
à Comissão Eleitoral.
4.3 Os candidatos terão até 5 (cinco) mi-
nutos para justificar sua candidatura.
4.4 Serão eleitos pela Assembleia os re-
presentantes por categoria, o mais vota-
do será titular e o segundo mais votado 
o suplente.
4.5 A Comissão Eleitoral deverá registrar 
em Ata o resultado da votação.
5. Compete ao Conselho Escolar divulgar 
o presente edital à comunidade escolar.
5.1 O edital de convocação para eleição 

dos representes do Conselho Escolar, de-
verá ser afixado em local visível da Unida-
de Escolar, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias.
6. Têm direito a voto servidores em efe-
tivo exercício na Unidade Escolar, pais 
ou responsáveis e alunos maiores de 14 
anos matriculados na Unidade Escolar.
6.1 Consideram-se em efetivo exercício, 
com direito a voto, os servidores afasta-
dos com amparo legal em decorrência de 
licênça e férias.
6.2 Professor com dois vínculos na mes-
ma Unidade Escolar, terá direito a apenas 
um voto e, em unidades diferentes, um 
voto em cada escola.
6.3 Nenhum membro poderá votar em 
mais de uma categoria na mesma escola, 
ainda que represente categorias diversas 
ou acumule funções, respeitendo as se-
guentes ordem:
a) Professor;
b) Demais servidores;
c) Pais ou responásaveis;
d) Alunos maiores de 14 anos.
6.4 Na categoria de pais ou responsáveis 
será permitido apenas um voto por núcleo 
familiar, indenpendente do números de fi-
lhos matriculados na escola.
7. Não serão permitidos votos por procu-
ração.
8. Em caso de empate, será considerado 
eleito o candidato de maior idade.
9. As eleições de que trata este edital de-
verão obedecer ao cronograma constan-
do no Anexo I.
10. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão Eleitoral.
11. A posse dos representantes eleitos 
ocorrerá em reunião especialmente con-
vocada para este fim.
11.1 A reunião de posse será pública.
11.2 O ato de posse consistirá na assina-
tura do Termo de Posse e ciência do Es-
tatuto do Conselho Escolar.
12. A eleição da presidencia e secretaria 
do Conselhor Escolar, deverá acontecer 
entre os conselheiros escolares titulares 
eleitos.
13. A direção da unidade escolar divulga-
rá o resultado oficial do processo eletivo.
Saquarema, 9 de abril de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
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ANEXO I

ANEXO II 

AVISO DE SUSPENSÃO
 TEMPORÁRIA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 01/2026 – PARECERISTAS

O Município de Saquarema, por meio 
da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
através da Subsecretaria Municipal de 
Cultura informa a suspensão temporária 
do Edital de Credenciamento nº 01/2026, 
para realização de ajustes e adequações 
necessárias.
Informa, ainda, que o edital será republi-
cado em breve, com a reabertura dos pra-
zos e novas orientações.
Saquarema, 14 de abril de 2026.
Fernanda Braga
Subsecretária Municipal de Cultura.
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